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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2083 de 28/04/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
Empresa: EBTC TREINAMENTOS E CONSULTORIA LTDA  
Processo: 2992/2015 – Sec. Mun. De Obras e Serviços Públicos 
Objeto:  Inscrição para curso de capacitação de servidores 
Valor: R$ 2.150,00 
Fundamentação: Art. 25, Inciso II, c/c 13 da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2083 de 28/04/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: N. CÉSAR S. GOULART - ME 
Processo: 1583/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios 
Valor: R$ 7.887,10 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: N. CÉSAR S. GOULART - ME 
Processo: 1582/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios 
Valor: R$ 2.025,92                                                                                                                     
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

3° TERMO DE CONVÊNIO EMATER 
 

O MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, torna público que 
assinou 3° Termo de Convênio de cooperação técnica e material 
para a execução de atividades e extensão rural, celebrado com a 
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – EMATER RIO, 
referente a implementação de trabalhos em parceria visando a 
Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER – aos produtores 
rurais do Municipio de Paty do Alferes, pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir de 26 de março de 2014.  
  

Paty do Alferes, 26 de março de 2015. 
 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

 
 

OBS.: Publicação omitida no D.O. Municipio n ° 2081 de 22 de abril 
de 2015. 

DECRETO    N.º 4.323    DE  28    DE  ABRIL   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar  no orçamento vigente, por remanejamento, 
na  importância  de  R$ 115.462,50 (Cento e Quinze Mil, Quatrocentos e Sessenta e Dois Reais e Cinquenta 
Centavos). 
 
FONTE = 010  R$  115.462,50 (Royalties – Lei nº 7.990/89) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4082.2197 – Convênios para Atendimento em Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51.010 – Obras e Instalações R$           115.462,50 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2062 – Convênios de Urgência e Emergência – Fundação Miguel Pereira 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.50.41.010 – Contribuições R$           115.462,50 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,  28   de  abril    de  2015.  
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.324   DE  28    DE  ABRIL   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 4.000,00  (Quatro Mil Reais). 
 
FONTE= 000 R$ 4.000,00  (Ordinários Não Vinculados) 

 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2008  – Capacitação do Servidor Público  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000  – Diárias – Civil    R$               4.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação  é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Jurídica   R$               4.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes, 28 de  abril de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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LEI   N.º    2178       DE  27     DE   ABRIL      DE  2015. 
 

 
INSTITUI O DIA MUNICIPAL
DO POETA NO MUNÍCIPIO DE 
PATY ALFERES. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
 

 
Art. 1º - Fica instituído o DIA MUNICIPAL DO POETA no Município 

de Paty do Alferes.  

 

Art. 2º - O dia será comemorado anualmente em 29 de abril, em

consonância com o aniversário do poeta patiense Joaquim Osório Duque

Estrada. 

 

Art. 3º - A data será incluída no Calendário Oficial de Eventos 

do Município de Paty do Alferes. 

 

Art. 4º - O Poder Executivo, através de suas Secretarias

Municipais, sempre que possível, prestará o auxílio necessário à

realização do evento. 

 

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo 

de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua publicação.   

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
 

Paty do Alferes,    27       de      ABRIL       de 2015.  
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

 

 
 
 

 
Esta Lei é originária do Projeto de Lei nº 169/2015, de autoria 
do Vereador José Ricardo Marques Fernandes – Cadinho. 

P O R T A R I A   Nº 109/2015 - G.P. 
 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar MARCELA VALE DA SILVA NOGUEIRA do Cargo 
em Comissão de ASSISTENTE IMPRENSA símbolo DAS-4, lotada no 
GABINETE DO PREFEITO. 
 
Art. 2º - Fica nomeada MARCELA VALE DA SILVA NOGUEIRA para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE SAÚDE símbolo 
DAS-4, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 3º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 16 de abril de 2015. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

REPUBLICADO POR MOTIVO DE CORREÇÃO 
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